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DECRETO Nº 2.948/2023 

DE 05 DE JANEIRO DE 2023 
 

Institui o calendário dos feriados e pontos 

facultativos, referente ao exercício de 2023, 

para cumprimento pelos órgãos públicos do 

Poder Executivo Municipal, antecipa dia de 

feiras livres e dá outras providências. 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE SIMÃO DIAS, ESTADO DE SERGIPE, no uso 

das atribuições que lhe são conferidas nos termos do art. 79, inciso V e XXIX, da Lei 

Orgânica Municipal, e 
 

CONSIDERANDO os feriados, declarados por força de leis federais, estaduais e municipais; 

 

CONSIDERANDO a necessidade de estabelecer critérios, bem como tornar público, com 

antecedência, a data dos feriados municipais, estaduais e federais definidos em Lei, para o 

exercício de 2023; 

 

CONSIDERANDO a necessidade de estipular desde logo os pontos facultativos, visando 

assim  à programação da comunidade local; 

 

CONSIDERANDO a necessidade de antecipar as feiras livres quando estas ocorrerem em 

dias de feriados; 

 

CONSIDERANDO por fim, que o comércio local, necessita que seja estipulado com 

antecedência as datas que serão consideradas como ponto facultativo, permitindo às empresas 

e aos munícipes programarem suas atividades para o exercício de 2023. 
 

DECRETA: 
 

Art. 1º. Fica instituído, no âmbito do Município de Simão Dias/SE, em especial, nas 

repartições públicas municipais, o calendário com os feriados municipais, estaduais e 

nacionais, bem como os pontos facultativos para o exercício de 2023, sem prejuízo na 

prestação de serviços considerados essenciais, conforme calendário a seguir: 
 

DATA 
DIA DA 

SEMANA 
DENOMINAÇÃO NATUREZA 

01/01/2023 Domingo Confraternização Universal Feriado Nacional 

20/02/2023 Segunda-feira Véspera de Carnaval Ponto facultativo 

21/02/2023 Terça-feira Carnaval Ponto facultativo 

22/02/2023 Quarta-feira Quarta-feira de Cinzas Ponto facultativo 

06/04/2023 Quinta-feira Quinta-feira Maior 

Feriado Municipal 

(Lei Municipal nº 179, de 

23/02/2001) 

07/04/2023 Sexta-feira Sexta-feira Santa 

Feriado Municipal 

(Lei Municipal nº 36, de 

08/02/1968) 
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DATA 
DIA DA 

SEMANA 
DENOMINAÇÃO NATUREZA 

21/04/2023 Sexta-feira Tiradentes Feriado Nacional 

01/05/2023 Segunda-feira Dia Mundial do Trabalho Feriado Nacional 

08/06/2023 Quinta-feira Corpus Christi Ponto Facultativo 

09/06/2023 Sexta-feira Extensão (Corpus Christi) Ponto Facultativo 

12/06/2023 Segunda-feira 
“Dia do Município”, 

Emancipação Política de Simão Dias 

Feriado Municipal 

(Lei Municipal nº 41, de 

08/02/1968) 

24/06/2023 Sábado Dia de São João 

Feriado Municipal 

(Lei Municipal nº 36, de 

08/02/1968) 

29/06/2023 Quinta-Feira Dia de São Pedro Ponto Facultativo 

08/07/2023 Sábado Emancipação Política de Sergipe Feriado Estadual 

26/07/2023 Quarta-feira 
Dia da Padroeira 

Nossa Senhora Sant’ana 

Feriado Municipal 

(Lei Municipal nº 81, de 

28/06/1966) 

07/09/2023 Quinta-feira Independência do Brasil Feriado Nacional 

08/09/2023 Sexta-feira Extensão (Independência do Brasil) Ponto Facultativo 

12/10/2023 Quinta-feira 
Padroeira do Brasil, “Nossa Senhora 

Aparecida” 
Feriado Nacional 

13/10/2023 Sexta-feira Extensão (Feriado Nª Sª Aparecida) Ponto Facultativo 

28/10/2023 Sábado Dia do Servidor Público Ponto Facultativo 

02/11/2023 Quinta-feira Dia de Finados Feriado Nacional 

03/11/2023 Sexta-feira Extensão (Feriado Dia de Finados) Ponto Facultativo 

15/11/2023 Quarta-feira Proclamação da República Feriado Nacional 

25/12/2023 Segunda-feira Natal Feriado Nacional 

 

Art. 2º. As unidades administrativas que prestam serviços considerados essenciais ou 

obrigatórios à população ficam excluídas das disposições deste Decreto, as quais funcionarão 

através de plantões ou outro meio que for determinado pelo órgão a ele subordinado. 
 

Parágrafo único. Com referência às datas declaradas como ponto facultativo, no artigo 

1º, ficam excluídos os serviços de atendimento emergencial de saúde, coleta de lixo 

domiciliar, vigilância, obras públicas, cemitério, varrição de ruas, feiras-livres, creches 

municipais, assim como os servidores municipais que, por absoluta necessidade do 

serviço, forem convocados para trabalhar no referido dia por meio de seu superior 

imediato.  

 

Art. 3º. Ficam antecipadas as feiras livres do Município, tradicionalmente realizadas em dia 

de quarta-feira, as quais serão realizadas nas terças-feiras, exclusivamente conforme quadro a 

seguir: 
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DATA 
DIA DA 

SEMANA 
MOTIVO DA ANTECIPAÇÃO 

25/07/2023 Terça-feira Feriado Municipal do Dia da Padroeira de Nossa Senhora Sant’Ana 

14/11/2023 Terça-feira Feriado Nacional do Dia da Proclamação da República 

 

Art. 4º. O calendário a que se refere o artigo 1º deste Decreto poderá sofrer alterações com a 

inclusão ou exclusão de dias, caso ocorram novas definições relacionadas a feriados e pontos 

facultativos. 

 

Art. 5º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, produzindo seus efeitos a 

partir 01 de janeiro de 2023, revogando-se as disposições em contrário. 

 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE SIMÃO DIAS/SERGIPE 

em 05 de janeiro de 2023. 

 

 

 

CRISTIANO VIANA MENESES 

Prefeito Municipal 
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